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Mlle Paule Perriollat, rédactrice (línguas de comu-
nicação: francês e inglês) [telefone: +33(1)44776216];

Mlle Vanessa Tognetti, rédactrice (línguas de comu-
nicação: francês e inglês) [telefone: +33(1)44776237].

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a
qual foi aprovada pelo Decreto n.o 33/83, publicado no
Diário da República, 1.a série, n.o 108, de 11 de Maio
de 1983.

O instrumento de ratificação foi depositado em 29 de
Setembro de 1983, conforme aviso publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 254, de 4 de Novembro
de 1983.

A Convenção entrou em vigor para a República Por-
tuguesa em 1 de Dezembro de 1983, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 126, de
31 de Maio de 1984.

A autoridade central é o Instituto de Reinserção
Social, de acordo com o Aviso n.o 302/95, publicado
no Diário da República, 1.a série-A, n.o 241, de 18 de
Outubro de 1995.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 30 de Julho de
2006. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 623/2006

Por ordem superior se torna público que, em 23 de
Junho de 2006, a República Checa depositou o seu ins-
trumento de adesão ao Acordo para a Conservação das
Aves Aquáticas Migradoras Afro-Euroasiáticas e Ane-
xos, concluído na Haia no dia 15 de Agosto de 1996.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 69/2003, publicada no Diário da República, 1.a
série-A, n.o 190, de 19 de Agosto de 2003, e tendo sido
ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 47/2003, publicado no Diário da República, 1.a
série-A, n.o 190, de 19 de Agosto de 2003.

O Acordo entrará em vigor para a República Checa
em 1 de Setembro de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 1 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 624/2006

Por ordem superior se torna público que, em 1 de
Junho de 2006, a Itália depositou o seu instrumento
de adesão ao Acordo para a Conservação das Aves
Aquáticas Migradoras Afro-Euroasiáticas e Anexos,
concluído na Haia no dia 15 de Agosto de 1996.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 69/2003, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 190, de 19 de Agosto de 2003, e tendo
sido ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 47/2003, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 190, de 19 de Agosto de 2003.

O Acordo entrará em vigor para a Itália em 1 de
Setembro de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 1 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 625/2006

Por ordem superior se torna público que, em 4 de
Julho de 2006, a Argélia depositou o seu instrumento
de adesão ao Acordo para a Conservação das Aves
Aquáticas Migradoras Afro-Euroasiáticas e Anexos,
concluído na Haia no dia 15 de Agosto de 1996.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 69/2003, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 190, de 19 de Agosto de 2003, e tendo
sido ratificado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 47/2003, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 190, de 19 de Agosto de 2003.

O Acordo entrará em vigor para a Argélia em 1 de
Outubro de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 2 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 626/2006

Por ordem superior se torna público que, em 5 de
Dezembro de 2005, a República Centro-Africana depo-
sitou o seu instrumento de adesão à Convenção sobre
Zonas Húmidas de Importância Internacional, particu-
larmente como Habitat de Aves Aquáticas, concluída
em Ramsar em 2 de Fevereiro de 1971.

Portugal é Parte na Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 101/80, publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 234, de 9 de Outubro de 1980, tendo sido
ratificada em 24 de Novembro de 1980, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série, n.o 33, de
9 de Fevereiro de 1981.

A Convenção entrou em vigor para a República Cen-
tro-Africana em 5 de Abril de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 3 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.

Aviso n.o 627/2006

Por ordem superior se torna público que, em 9 de
Janeiro de 2006, o Estado do Sudão depositou o seu
instrumento de adesão à Convenção sobre o Controlo
de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos
e Sua Eliminação, concluída em Basileia no dia 22 de
Março de 1989.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 37/93, publicado no
Diário da República, 1.a série-A, n.o 246, de 20 de Outu-
bro de 1993, tendo depositado a carta de ratificação
em 26 de Janeiro de 1994, conforme o Aviso n.o 144/94,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 109,
de 11 de Maio de 1994, e tendo entrado em vigor em
11 de Maio de 1994, conforme aviso publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 118, de 22 de Maio de 1998.

A Convenção entrou em vigor para o Sudão em 9 de
Abril de 2006.

Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 3 de Agosto de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões de Almeida e Sousa.


